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1. ABERTURA 

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezanove, nesta vila 
de Castanheira de Pera, na Sala de Sessões dos Paços do Concelho, pelas 
dezoito horas e dezoito minutos, reuniu, ordinariamente, a Câmara Municipal de 
Castanheira de Pera, sob a Presidência da Sra. Alda Maria das Neves Delgado 
Correia de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal, e com a presença dos 
restantes membros do Executivo: 
- Vereador – João Miguel das Neves Graça (PPD/PSD); 
- Vereador – Nuno Óscar Lopes Tomás (PPD/PSD); 
- Vereador – Gonçalo Abílio Alves Lopes (PS); 
- Vereador – António Manuel Henriques Antunes (PS). 

Declarando aberta a reunião, a Sra. Presidente deu início à ordem de 
trabalhos, estabelecida e distribuída a todos os membros da Câmara Municipal, 
nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 35.º e n.º 2 do artigo 53.º do Anexo I, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e que consta do seguinte: 
I - LEITURA E VOTAÇÃO DE ATAS DE REUNIÕES ANTERIORES 
II – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

1. Intervenções dos Membros do Executivo 
III - ORDEM DO DIA 
A. Divisão de Administração Autárquica 

1. Secção Administrativa  
1.1. Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. – Proposta de alteração do 

preçário da Praia das Rocas e da Villa Praia 
1.2. Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. – Pedido de autorização para 

realização de intervenções na Villa Praia  
1.3. CAuSa – Unidos por uma casa - Candidatura ao programa Portugal 

Inovação Social para Revitalização do Pinhal Interior – Retificação de 
denominação do projeto 

1.4. SEMENTE, Levamos Vida – Associação Humanitária – Protocolo de 
Cedência de Espaço – Alteração 

1.5. Empathy Voices, Lda. – Pedido de autorização de ocupação de espaço 
público para rastreio auditivo 

1.6. Circo Marisol – Licença para instalação de recinto itinerante – 
Ratificação de despacho 

1.7. Município de São Brás de Alportel – “O Caminho Mais Longo” – Pedido 
de parecer 

1.8. Município da Lousã - “Lousã Granfondo Licor Beirão 2019” – Pedido de 
parecer 

1.9. Colégio do São José do Ramalhão (Sintra) – Pedido de cedência de 
espaço 

2. Secção Financeira 
2.1. Balancete 
2.2. Pagamentos 
2.3. Abertura de conta bancária - Ratificação 
2.4. Alteração às Grandes Opções do Plano de 2019 – Ratificação 
2.5. Alteração ao Orçamento de 2019 - Ratificação 

3. Setor de Planeamento, Obras Particulares e Urbanismo 
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3.1. Pedido de confirmação do estado de conservação de imóvel   
3.2. Programa de Apoio à Reconstrução de Habitações Não Permanentes, 

afetadas pelo incêndio de junho de 2017 – Apreciação de requerimentos 
4. Setor de Projetos, Obras Públicas e Equipamentos Municipais 

4.1.  Empreitada Medidas Emergentes nas Áreas de Intervenção Prioritárias 
de proteção dos recursos hídricos afetados pelos incêndios de 17 a 24 
de junho de 2017 – Prorrogação de prazo 

4.2. Empreitadas Municipais – Alteração da fiscalização  
4.3. Projeto do “Sistema Elevatório e Emissário de ligação do SAR de 

Anchas/Troviscal e Dórdio à ETAR de Castanheira de Pêra” – 
Ratificação de despacho 

4.4. Projeto de “Beneficiação do SAR de Corga, Pêra, Bolo, Torgal e 
Palheira, e ligação à ETAR de Castanheira de Pêra” - Ratificação de 
despacho 

4.5. Projeto de “Remodelação e Beneficiação da ETAR de Sarzedas” - 
Ratificação de despacho 

4.6. Projeto de “Remodelação e Beneficiação do SAR de Soeiro” - 
Ratificação de despacho 

4.7. Projeto do “Sistema Elevatório e Emissário da localidade de Vermelho, 
com ligação à ETAR da Moita” - Ratificação de despacho 

IV - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
LEITURA E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR 
2. LEITURA E VOTAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES 

Foi presente a ata n.º 3/2019, respeitante à reunião de 8 de fevereiro, tendo 
a Sra. Presidente perguntado aos Srs. Vereadores se pretendiam tecer algum 
comentário ou sugerir alguma alteração à mesma. 

 
Verificando-se por parte dos Srs. Vereadores António Antunes e Gonçalo 

Lopes uma sugestão de alteração, a Sra. Presidente propôs que a alteração fosse 
aferida com a audição da gravação pelo que a votação ficou adiada para a próxima 
reunião de Câmara. 

 
De seguida, foi presente a n.º 4/2019, respeitante à reunião de 21 de 

fevereiro, tendo a Sra. Presidente, de igual modo, perguntado aos Srs. Vereadores 
se pretendiam tecer algum comentário ou sugerir alguma alteração à mesma. 

 
Não se registando quaisquer reparos, a Sra. Presidente submeteu a referida 

ata a votação, tendo a mesma sido aprovada por unanimidade. 
 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
3. INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO 

Tomando a palavra, a Sra. Presidente deu conta que foi renovado o diploma 
de adesão ao compromisso de pagamento pontual, o que constitui o 
reconhecimento de que o Município de Castanheira de Pera tem vindo a cumprir 
com os pagamentos atempadamente. 
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Relativamente ao Projeto Solitário Oeiras30mais, promovido pelo Município 
de Oeiras, a Sra. Presidente informou que iria estar presente em Coimbra na 
cerimónia de entrega de kits solidários, contendo disco com orto fotos e 4 bandas 
(RGB+IV) no sistema de coordenadas ETRS89-TM06. 

Informou ainda que foi rececionado no Município um ofício do Rancho 
Folclórico Neveiros do Coentral dando conta dos novos órgãos sociais. 

Na sequência da notificação da resolução do contrato de arrendamento 
enviada ao Sr. Fernando Simão, atual arrendatário do Restaurante do Poço Corga, 
tendo como fundamento o incumprimento das condições no âmbito do contrato 
outorgado por ambas as partes, a Sra. Presidente informou que o mesmo veio 
junto da Câmara Municipal apresentar contestação à mesma, estando agendada 
uma reunião para o dia 12 de março corrente, com os advogados das duas partes 
no sentido de se chegar a um acordo. 

Aproveitou ainda para informar que foi submetida uma candidatura para o 
controlo das vespas asiáticas no âmbito do Fundo Florestal Permanente. 

Terminou referindo que esta semana vai ter inicio a BTL, onde, quer a 
CIMRL quer a Prazilândia irão fazer-se representar.   

 
Na sequência da interpelação efetuada pela Dra. Bernardina Macedo no 

sentido de ser acordado qual ou quais os membros do executivo que estariam 
presentes na reunião que irá ocorrer entre alguns membros da Assembleia 
Municipal e a Administração da empresa municipal Ribeirapera, usou da palavra o 
Sr. Vereador Gonçalo Lopes referindo que faria sentido, do ponto de vista da 
bancada do PS, a Câmara Municipal estar presente no seu todo, uma vez que 
considera que a participação de todos é de suma importância o que também 
permitirá, sem “falsa modéstia”, o enriquecimento da mesma através da troca de 
ideias, sugestão esta que foi aceite por unanimidade dependendo, no entanto, da 
disponibilidade de cada um. 

 
Novamente no uso da palavra, a Sra. Presidente referiu que foi contratada 

uma empresa de segurança com vista à substituição do Eng.º Rui Alves que 
desempenhava funções na qualidade de coordenador de segurança, uma vez este 
já não se encontra a prestar serviços no Município. 

 
Face à informação prestada, interveio o Sr. Vereador Gonçalo Lopes, no 

sentido de questionar sobre os custos associados a essa referida contratação, 
tendo a Sra. Presidente informado que o custo mensal é de € 400,00 (quatrocentos 
euros). 

 
Atalhando, O Sr. Vereador Gonçalo Lopes questionou ainda se teria havido 

mais algum critério que tenha levado a essa decisão, ao que a Sra. Presidente 
informou que não.  

Pegando na notícia que foi vinculada pelos mais diversos órgãos de 
comunicação social nacionais relacionada com um alegado desvio de dinheiros por 
parte de um funcionário (leitor/cobrador) da Câmara Municipal e tendo em conta 
que considera a situação grave atendendo, inclusivamente ao julgamento de que a 
Câmara pode vir a ser alvo em praça pública, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes 
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questionou se houve, ou não, desvio de dinheiros por parte do funcionário em 
questão. 

 
Esclarecendo, a Sra. Presidente informou esperar que a comunicação social 

se encontre na posse dos elementos que deram origem à notícia, contudo deu 
conta que quando foi contactada para prestar declarações o que havia dito foi que 
enquanto estiver a decorrer um processo sobre a matéria junto da Câmara, e o 
mesmo não estiver concluído escusava-se a responder ao que quer que fosse. 

Mais disse que a notícia “peca”, desde logo, pelas imprecisões constantes 
do seu texto, nomeadamente, quando faz referência aos serviços municipalizados 
de água e saneamento, uma vez que a Câmara Municipal não dispõe deste tipo de 
serviços. 

Ainda no uso da palavra referiu desconhecer qualquer desvio de dinheiro 
efetuado pelo funcionário em causa, fazendo, de novo alusão ao processo em 
curso. 

 
Prosseguindo, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes referiu que a mesma notícia 

dá conta de uma série de alegadas irregularidades e montantes absolutamente 
assustadores, tendo a Sra. Presidente esclarecido que não tem conhecimento dos 
montantes indicados na notícia.    

Feito o esclarecimento pela Sra. Presidente, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes 
questionou quais foram então os motivos que levaram o Executivo a instaurar o 
processo disciplinar contra o funcionário em causa, ao que a Sra. Presidente 
relembrou que já abordou a questão em sede de reunião de Câmara, e que o 
assunto se prende, nomeadamente, com situações detetadas e que carecem de 
verificação no que concerne à recolha de leituras nos contadores de água. 

 
Interveio o Sr. Vereador António Henriques questionando sobre o ponto de 

situação relativamente ao pedido de esclarecimentos formulado pelo Município ao 
Administrador da Insolvência da Barros III, tendo a Sra. Presidente informado que o 
mesmo já deu resposta ao aludido pedido do Município. 

 
Novamente na posse da palavra, o Sr. Vereador António Henriques 

aproveitou para reiterar o pedido de documentos formulado em tempos à Câmara 
Municipal pela bancada do PS, tendo a Sra. Presidente esclarecido que a não 
resposta ao pedido não se deve a “má vontade”, mas sim ao elevado volume de 
trabalho e à escassez de recursos humanos existentes no Município. 

 
Em complemento, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes deixou bem presente que 

quer ele quer o Sr. Vereador António Henriques nunca insinuaram existir “má 
vontade” por parte dos serviços camarários na remessa dos documentos 
solicitados, uma vez que entendem as dificuldades existentes por parte do 
Município com os parcos recursos que tem, porém também pediu que 
percebessem que o papel da sua bancada passa por solicitar elementos que 
permitam perceber e analisar cada um dos assuntos, até porque muitas vezes o 
que acontece é estarem ali a exercer o voto sobre matérias que verdadeiramente 
desconhecem na sua essência.  
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Lembrou que há um conjunto imenso de documentos que ao longo do 
mandato têm vindo a pedir e que nunca lhes chegaram. 

No caso em concreto (refira-se, a Barros III), a intensão do pedido é 
acompanhar efetivamente o processo mais de perto por forma a estarem mais 
integrados no assunto e assim sentirem-se também mais confortáveis na análise e 
votação do mesmo, sempre que necessário. 

Relativamente à notificação feita ao arrendatário do Restaurante do Poço 
Corga para a entrega do espaço referiu que procurou saber o que é que se estava 
a passar com o assunto, tendo-lhe sido dito pelo Sr. Fernando Simão, que nunca 
foi contactado telefonicamente pela Autarquia, pelo que questiona como é que 
perante isto, o caso iria ser gerido juridicamente. 

 
Contrapondo, a Sra. Presidente informou que se o arrendatário do espaço 

na altura que foi contactado via telefone tivesse atendido a chamada, esta teria 
ficado registada e faria prova disso através do extrato da conta do telefone. 

A par disso, referiu ainda que o mesmo não comunicou à Câmara Municipal 
que a partir de determinada data só estaria aberto aos sábados e domingos, ao 
contrário do que fez em outros anos. 

 
Retomando, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes referiu que a explicação dada 

pela Sra. Presidente no que respeita à tentativa de contacto, juridicamente não faz 
sentido, reiterando ainda que a bancada do PS votou favoravelmente sobre esta 
matéria tendo por base o princípio da boa-fé e no pressuposto das informações 
prestadas na reunião onde a deliberação foi votada, pelo que, dali para a frente, e 
para evitar situações desta natureza, a bancada do PS só votará quando estiver na 
posse dos documentos que consubstanciam os fundamentos da deliberação. 

 
Relativamente às limpezas nas faixas das áreas ardidas, o Sr. Vereador 

António Henriques questionou se já existe algum desenvolvimento nesta matéria. 
Prosseguindo, chamou à atenção para o estado de degradação e falta de 

limpeza, em suma para o estado geral de abandono, em que se encontra o 
estaleiro municipal.  

Ainda a propósito do estaleiro, referiu que continuam a ser ali queimados 
resíduos, o que considera grave pois se o Município pretende ser exemplo tem de 
sensibilizar quem realiza tais ações para deixar de o fazer e promover medidas no 
sentido de evitar que tal aconteça.  

 
Em complemento, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes referiu não saber até que 

ponto seria possível equacionar a possibilidade de protocolar com o proprietário do 
antigo edifício da Terserra, localizado no Parque Industrial do Safrujo por forma a 
deslocalizar o estaleiro municipal, ao que a Sra. Presidente informou que se está a 
tentar envidar esforços nesse sentido com a Caixa Geral de Depósitos, atual 
proprietária do espaço, uma vez que a empresa que detinha a propriedade se 
encontra em insolvência. 

 
Atalhando, o Sr. Vereador António Henriques lembrou que a redefinição do 

estaleiro municipal foi proposta feita em campanha eleitoral pelo PS. 



81 
Livro N.º (     ) 

Câmara Municipal de Castanheira de Pera 
ATA N.º 5/2019 

 
Reunião Ordinária de 11 de março de 2019 
 

Usando da palavra, o Sr. Vereador Nuno Tomás deu conta que o estaleiro 
municipal sofreu algumas transformações desde o início do mandato do atual 
Executivo, tendo já ali sido promovidas ações de limpeza e de diferenciação de 
resíduos, nomeadamente através da colocação de contentores destinados a 
cartão, óleo, plástico, vidro e outros. 

Sobre a questão levantada no que respeita à queima de resíduos, informou 
que efetivamente existe, até porque os serviços camarários recolhem muitos 
resíduos verdes e que são queimados no estaleiro municipal, com a devida 
autorização do INCF para fazer a queimada, não tendo conhecimento de outro tipo 
de queima de resíduos.    

 
Sob forma de justificar o alerta, o Sr. Vereador António Henriques informou 

que irá remeter ao Executivo, para ficarem anexos à presente ata, alguns registos 
fotográficos que espelham o atual estado de degradação do estaleiro municipal. 

Relativamente à queima dos resíduos, compreende que uma coisa é 
queimar os ditos sobrantes que resultam da limpeza de árvores e espaços verdes, 
outra coisa é queimar resíduos desta natureza com plásticos, e vivendo ali muito 
perto, considera que é fácil perceber situações como esta que refere. 

Prosseguindo, e agora referindo-se aos trabalhos de pavimentação que se 
encontram a ser levados a efeito ao longo no Concelho, disse que iria enviar 
alguns registos fotográficos, para ficarem anexos à presente ata, onde se pode 
aferir que a qualidade dos trabalhos deixa muito a desejar, pois existem zonas 
onde se verifica acumulação de água em acessos, mais concretamente o acesso à 
capela da Gestosa Fundeira, em que se nota 25 a 30 cm de diferença de cota ao 
longo do pavimento, considerando que sendo uma obra nova, esta deixa muito a 
desejar, sugerindo que o Executivo tivesse em atenção esta situação e outras que 
já apontou, uma vez que coloca em causa a qualidade das estradas bem como a 
segurança de quem as utiliza.    

 
Intervindo, o Sr. Vereador Nuno Tomás referiu que tem vindo a acompanhar 

as obras e que tem estado em permanente contacto com os responsáveis, 
garantindo, contudo, que iria inteirar-se de todas as situações apontadas.  
 

Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente deu este período 
por encerrado e passou à ordem do dia. 

 
4. PRAZILÂNDIA, TURISMO E AMBIENTE, E.M. – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
DO PREÇÁRIO DA PRAIA DAS ROCAS E DA VILLA PRAIA 

Através de e-mail de 04/02/2019 a Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. 
remeteu à Câmara Municipal proposta de novos preçários a praticar na Praia das 
Rocas e na Villa Praia no ano de 2019, configurando uma subida relativamente aos 
anteriores. 

A empresa justifica a proposta, argumentando, designadamente, com a subida 
de encargos operacionais, bem como com razões que se prendem com a 
competitividade e qualidade do serviço prestado, a que acresce a necessidade de 
proceder a uma melhor harmonização entre o preço e a sazonalidade. 
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Considerando relevantes os argumentos apresentados, propõe-se que, ao 
abrigo do preceituado na alínea h) do n.º 1 do artigo 11.º dos Estatutos da 
Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M., a Câmara Municipal delibere aprovar a 
proposta apresentada pela empresa. 
DISCUSSÃO: 

A Sra. Presidente iniciou este ponto informando que o Presidente do 
Conselho de Administração, Dr. Pedro Dinis, não pode estar na presente reunião 
por motivo profissionais. 

Em seguida, referiu que tendo em conta algumas dúvidas levantadas na 
anterior reunião relativamente a este assunto, as mesmas foram colocadas ao 
Administrador da empresa municipal tendo este informado que a administração se 
encontra a envidar todos os esforços para que as obras de requalificação, quer do 
recinto quer dos bungalows, ocorram antes da abertura da época balnear. 

 
Usando da palavra, o Sr. Vereador António Henriques, fez alusão ao e-mail 

onde a Prazilândia solicita autorização para proceder à execução de obras de 
requalificação, referindo que depois de efetuar a sua análise, verificou que o 
mesmo não refere a questão da ampliação da zona de sombras. 

 
Interrompendo, a Sra. Presidente esclareceu que a administração da 

Prazilândia se encontra a analisar duas soluções para esse assunto, bem como 
para a questão da acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida, não 
estando, ainda, em condições para dar mais informações sobre esta matéria.  

Aproveitou para informar que é também preocupação da administração da 
empresa envidar esforços no sentido de proceder à pintura da piscina procurando 
arranjar uma solução que passe pela utilização de uma tinta com uma durabilidade 
entre 10 a 15 anos. 

Garantiu que a preocupação por parte da administração da empresa 
municipal tem sido muita, na forma como pretende “vender” a praia, na próxima 
época balnear, nomeadamente na aposta de venda de bilhetes on-line e em postos 
deslocalizados. 

 
Tomando a palavra, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes fez referência às 

fotografias que eram tiradas na Praia das Rocas que constituíam uma boa fonte de 
receita, conforme vinha espelhado nos relatórios. 

Seguidamente, referiu que compreende a ausência do Dr. Pedro Dinis, no 
entanto, considera que a sua presença nesta reunião serviria para amadurecer 
algumas ideais e contribuir para melhores resultados.  

Em seguida, referiu que as obras apresentadas são todas na Villa Praia e 
que havia constatado um aumento nos preçários, não se sabendo, contudo, quais 
as obras que irão ser ali realizadas no sentido de dar melhores condições a quem 
nos visita. 

 
Interrompendo, a Sr. Presidente salientou que estava a acabar de dizer que 

a Administração ainda está a analisar as possibilidades no que respeita à pintura 
da praia, acrescentando que no caso da zona das sombras ainda não tem nada 
definido sendo que é uma das suas grandes preocupações. 
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Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto 
a votação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por maioria e em minuta, com a abstenção dos Srs. 
Vereadores do PS. 

 
5. PRAZILÂNDIA, TURISMO E AMBIENTE, E.M. – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE INTERVENÇÕES NA VILLA PRAIA 

Presente e-mail remetido ao Município pela Prazilândia, Turismo e Ambiente, 
E.M., solicitando autorização para proceder à realização de obras de requalificação 
nos alojamentos (bungalows) que integram a Villa Praia. 

Considerando a informação emitida pelo Setor de Planeamento, Obras 
Particulares e Urbanismo em 08/03/2019, apreciando o pedido e pronunciando-se 
no sentido de que as obras que a empresa pretende realizar se inserem no âmbito 
das obras de conservação, não carecendo, assim, de controlo prévio; 

Considerando o disposto na cláusula quinta do contrato-programa estabelecido 
entre o Município e aquela empresa municipal para o ano de 2019 relativo ao 
empreendimento Parque Azul, no sentido de que as obras de conservação apenas 
carecem de comunicação, não necessitando de autorização por parte do Município; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere considerar o pedido formulado pela 
Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. como sendo a comunicação a que alude a 
cláusula quinta do contrato-programa já identificado, tomando nesse âmbito 
conhecimento das obras em causa. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade. 
 
6. CAuSa – UNIDOS POR UMA CASA – CANDIDATURA AO PROGRAMA 
PORTUGAL INOVAÇÃO SOCIAL PARA A REVITALIZAÇÃO DO PINHAL 
INTERIOR – RETIFICAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DO PROJETO 

Considerando a deliberação tomada em reunião ordinária da Câmara 
Municipal de 21/02/2019, relativa à participação do Município no projeto “Anexo 
Agrícola” proposto pela Associação CAuSA – Unidos por uma casa, no âmbito da 
candidatura a submeter ao AVISO Nº POISE‐ 39‐2019‐01 - Programa de Parcerias 
para o Impacto, apoiado pelo Portugal Inovação Social; 

Considerando que, após a referida tomada de deliberação, a Associação 
CAuSA veio informar que havia sido contactada pelo Portugal Inovação Social no 
sentido de alterar o nome do projeto para “Abrigo e Horta”; 

Considerando que a simples alteração da designação do projeto não 
acarreta quaisquer constrangimentos nem altera os pressupostos subjacentes à 
deliberação tomada por este órgão autárquico sobre a matéria em apreço; 

Propõe-se que, nos termos do artigo 174.º do Código do Procedimento 
Administrativo, a Câmara Municipal delibere aceitar a retificação da designação do 
projeto em apreço, passando este a constar como “Abrigo e Horta”. 

Mais se propõe, que a Câmara Municipal delibere ratificar todos os atos 
praticados desde a tomada de deliberação supra indicada, tendo como objeto o 
referido projeto.  
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DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade. 
 

7. SEMENTE, LEVAMOS VIDA – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA – PROTOCOLO 
DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO - ALTERAÇÃO 

Na sequência da deliberação tomada em reunião ordinária da Câmara 
Municipal de 24/01/2019 relativa à cedência de espaço à SEMENTE, Levamos 
Vida – Associação Humanitária, veio esta informar que, em face das intervenções 
que pretende levar a cabo no espaço cedido e da estimativa de custo das mesmas, 
o disposto no número três da cláusula quinta do Protocolo de Cedência de Espaço 
então aprovado pode causar vários constrangimentos, nomeadamente, ao nível da 
angariação de apoios junto de eventuais mecenas, acarretando, assim, efeitos 
negativos, inclusive, na execução das aludidas intervenções. 

Considerando a manifesta relevância dos argumentos apresentados, a que 
acresce o facto de as intervenções a realizar constituírem uma mais-valia para o 
espaço cedido; 

Considerando que a retirada da disposição em causa não prejudica a 
filosofia subjacente ao Protocolo, uma vez que este, no seu conjunto, integra 
normas que garantem o interesse público que se quer preservar;  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aceitar a alteração do Protocolo 
de Cedência de Espaço a outorgar com a SEMENTE, Levamos Vida – Associação 
Humanitária, nos termos requeridos por esta, eliminando o número três da cláusula 
quinta, conforme minuta que se anexa à presente deliberação e se dá aqui por 
reproduzida para todos os efeitos legais. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade em minuta. 
 

8. EMPATHY VOICES, LDA – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE 
ESPAÇO PARA RASTREIO AUDITIVO 

Presente e-mail remetido pela empresa Empathy Voices, Lda. a solicitar 
autorização para ocupação de espaço na via pública, com vista à colocação de 
uma unidade móvel de rastreio auditivo gratuito, na Praça Visconde de Castanheira 
de Pera, no próximo dia 19 de abril, das 09h00 às 20h00. 

Presente também informação do Fiscal Municipal, datada de 06 de março 
corrente, proferindo parecer no sentido do deferimento do pedido, mediante o 
pagamento das respetivas taxas. 

Considerando que a ação a desenvolver se revela de grande interesse para 
a população concelhia, nomeadamente no que respeita à saúde auditiva, a que 
acresce o facto de ser gratuita, propõe-se que a Câmara Municipal delibere 
autorizar o pedido de ocupação do espaço em apreço, nos termos do disposto no 
artigo 21.º do Anexo I do Regulamento Geral das Taxas do Município de 
Castanheira de Pera. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade em minuta. 
 
9. CIRCO MARISOL – LICENÇA PARA INSTALAÇÃO DE RECINTO 
ITINERANTE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 
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Presente email do Circo Marisol, representado por Edison Noronha, a 
solicitar autorização para montagem e funcionamento do indicado circo no local 
habitual - junto à Rotunda da Nora, vila de Castanheira de Pera, durante o período 
de 8 a 10 de março de 2019, bem como a isenção do pagamento das respetivas 
taxas. 

Considerando o caráter ocasional e temporário do evento, bem como o facto 
de a atividade circense ser uma arte que faz parte da cultura popular, funcionando 
como meio de diversão e de entretenimento, em especial das faixas etárias mais 
jovens; 

Considerando o contributo do evento para o aumento e diversificação da 
oferta lúdico-cultural quer para residentes, quer para visitantes; 

Considerando que o processo se encontrava devidamente instruído e que 
não existiam impedimentos que obstassem à sua apreciação; 

Considerando que a data da ocupação pretendida pelo requerente não se 
coadunava com a presente reunião; 

Foi proferido despacho de deferimento dos pedidos, emitindo-se, nessa 
sequência, a respetiva licença para instalação de recinto itinerante, nos termos do 
n.º 1 do art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro, e isentando-se o 
requerente do pagamento das taxas devidas. 

Propõe-se, agora, que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do 
artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal 
delibere ratificar o aludido despacho. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

10. MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL – “O CAMINHO MAIS LONGO” – 
PEDIDO DE PARECER 

Presente e-mail do Município de São Brás de Alportel a comunicar que se 
encontra a licenciar o passeio de viaturas 4x4 designado por “O Caminho Mais 
Longo”, que decorrerá entre os dias 18 e 21 de abril de 2019, juntando para o 
efeito informação sobre o percurso, o qual inclui algumas vias públicas e florestais 
do Concelho. 

Considerando o interesse da iniciativa para a promoção e divulgação do 
Concelho, bem como para a dinamização da sua atividade socioeconómica; 

Considerando o disposto no Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de 
março; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere dar parecer favorável à 
utilização das vias que se encontram sob sua jurisdição, mediante o cumprimento 
do prescrito no aludido diploma legal, com particular ênfase para as condicionantes 
estatuídas no seu artigo 10.º. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

11. MUNICÍPIO DA LOUSÃ – “LOUSÃ GRANFONDO LICOR BEIRÃO 2019” – 
PEDIDO DE PARECER 

Presente e-mail do Município da Lousã a informar que a empresa Biketreino 
pretende organizar, no próximo dia 19 de maio, a primeira edição do “Lousã 
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Granfondo Licor Beirão 2019”, evento de ciclismo de estrada aberto a ciclistas 
amadores federados e não federados, contemplando três percursos (Minifondo – 
69,44 km, Mediofondo – 97,65km e Granfondo – 151,91 Km) e a solicitar, para 
efeitos de licenciamento, parecer relativo à passagem do evento no território deste 
Município. 

Encontrando-se o pedido devidamente instruído e não se verificando 
impedimentos que obstem à sua apreciação, propõe-se que, para efeitos do 
disposto na alínea e) do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de 
março, a Câmara Municipal delibere dar parecer favorável à passagem pelo 
concelho, da indicada prova, mediante o cumprimento do determinado pelo artigo 
10.º do mesmo diploma legal. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

12. COLÉGIO DO SÃO JOSÉ DO RAMALHÃO (SINTRA) – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA DE ESPAÇO 

Presente e-mail de Inês Paiva Couceiro, do Colégio do São José do 
Ramalhão (Sintra), informando que entre os dias 5 e 10 de abril próximo, pretende 
vir ao Concelho com um grupo de alunos do 9.º ano daquele estabelecimento de 
ensino, tendo como missão realizarem trabalho missionário, e solicitando a 
cedência do edifício do Fórum Activo para acantonar e confecionar as refeições 
durante a estadia. 

Considerando a mais-valia para o Concelho da(s) atividade(s) a realizar pelo 
grupo em apreço, nomeadamente no que concerne à dinamização sociocultural 
local, propõe-se que a Câmara Municipal delibere ceder o espaço solicitado no 
estado em que se encontra, pelo período indicado, devendo os requerentes 
assumir todas as responsabilidades inerentes à utilização do mesmo. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta.   
 

13. BALANCETE 
Foi presente o balancete referente ao dia 07 de março de 2019, no qual 

consta que o total de disponibilidades desta Câmara Municipal era nesse dia de 
2.532.522,03 € (dois milhões quinhentos e trinta e dois mil quinhentos e vinte e 
dois euros e três cêntimos), sendo as operações orçamentais no valor de 
2.487.599,55 € (dois milhões quatrocentos e oitenta e sete mil quinhentos e 
noventa e nove euros e cinquenta e cinco cêntimos) e as operações não 
orçamentais no valor de 44.922,48 € (quarenta e quatro mil novecentos e vinte e 
dois euros e quarenta e oito cêntimos). Os movimentos de Tesouraria ascendiam 
nesse mesmo dia ao montante de 2.542.665,33 € (dois milhões quinhentos e 
quarenta e dois mil seiscentos e sessenta e cinco euros e trinta e três cêntimos), 
valor que inclui o montante de 10.143,30 € (dez mil cento e quarenta e três euros e 
trinta cêntimos) em documentos. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 
14. PAGAMENTOS 
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Foi presente listagem dos pagamentos autorizados e efetuados entre 
20/02/2019 e 07/03/2019, registados sob os números 179, 182, 196 a 200 e 202 a 
267, no valor total de 123.295,79 € (cento e vinte e três mil duzentos e noventa e 
cinco euros e setenta e nove cêntimos), respeitantes a Despesas Orçamentais. 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
15. ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA - RATIFICAÇÃO 

Considerando que, para efeitos de instrução de candidatura submetida pelo 
Município ao “Fundo Florestal Permanente – Apoio para a Destruição dos Ninhos 
de Vespa Velutina – 2019”, foi necessário proceder à abertura de conta bancária 
para as eventuais transações financeiras que venham a ocorrer nesse âmbito; 

Considerando que a data de fecho da referida candidatura ocorreu no 
passado dia 8 de março p.p., não se coadunando com a data da presente reunião; 

Ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro e nos termos do ponto n.º 2.9.10.1.2 do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
fevereiro, na redação conferida pela Lei n.º 60-A/05, de 30 de dezembro, procedeu-
se à abertura de uma conta bancária na Caixa de Crédito Agrícola Mútuo, na 
agência de Castanheira de Pera, propondo-se pela presente que a Câmara 
Municipal delibere ratificar tal decisão. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta.   
    
16. ALTERAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2019 - 
RATIFICAÇÃO 

Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º, 
do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar o despacho proferido pela Sra. Presidente em 01/03/2019, autorizando a 
4.ª Alteração às Grandes Opções do Plano, no valor de 1.000,00 € (mil euros) no 
Plano Plurianual de Investimentos, por reforço e de 5.000,00 € (cinco mil euros) 
nas Atividades Mais Relevantes, por reforço e anulação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
17. ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DE 2019 - RATIFICAÇÃO 

Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º, 
do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar o despacho proferido pela Sra. Presidente em 01/03/2019, autorizando a 
5.ª Alteração ao Orçamento da Despesa, no valor de 6.000,00 € (seis mil euros), 
por reforço e anulação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

18. PEDIDO DE CONFIRMAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE IMÓVEL  
 Presente pedido formulado por MARIA EMÍLIA DA CONCEIÇÃO – CABEÇA 
DE CASAL DE HERANÇA (Requerimento n.º 589/2019) solicitando a emissão de 
certidão atestando que o prédio urbano com o artigo matricial 2092, sito em 
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Gestosa Cimeira, União de Freguesias de Castanheira de Pera e Coentral se 
encontra em ruínas ou que não possui condições de habitabilidade.  
 Presente o Auto de Vistoria n.º 1/SPOPU/2019, de 21 de fevereiro de 2019, 
que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos legais, fazendo da presente 
deliberação parte integrante.  

Propõe-se que, com base nos fundamentos constantes do aludido auto de 
vistoria, a Câmara Municipal delibere confirmar que o prédio com o artigo matricial 
n.º 2092 não reúne condições de habitabilidade necessárias para ser utilizado 
como como habitação, de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis.    
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
19. PROGRAMA DE APOIO À RECONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES NÃO 
PERMANENTES, AFETADAS PELO INCÊNDIO DE JUNHO DE 2017 – 
APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTOS 

Presente o Parecer n.º 22/SPOPU/2019, de 8 de março de 2019, informando 
que no âmbito da audiência prévia concedida nos projetos de indeferimento dos 
processos BA6, SF2, TR1, MO1, SV5 e MO7 apresentados ao Município com base 
no Regulamento Municipal do Programa de Apoio à Reabilitação de Habitações 
Não Permanentes apenas o titular do processo SV5 se pronunciou.  

Propõe-se, assim, que a Câmara Municipal delibere manter a decisão de 
indeferimento relativamente aos processos BA6, SF2, TR1, MO1 e MO7 e 
determinar que os serviços técnicos procedam à apreciação da pronúncia 
respeitante ao processo SV5, tudo nos termos e com os fundamentos constantes 
do parecer supramencionado, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 
legais, fazendo da presente deliberação parte integrante. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

20. PROGRAMA DE APOIO À RECONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES NÃO 
PERMANENTES, AFETADAS PELO INCÊNDIO DE JUNHO DE 2017 – 
APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTOS 

Presente Parecer emitido pelo Setor de Planeamento, Obras Particulares e 
Urbanismo, referente ao requerimento/processo sob o número de ordem BA5 
apresentado no âmbito do Regulamento Municipal do Programa de Apoio à 
Reconstrução de Habitações não Permanentes, afetadas pelo Incêndio de junho 
2017, pronunciando-se em sentido favorável à pretensão da requerente. 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere deferir o referido 
pedido/processo, melhor identificado no respetivo parecer do Setor de 
Planeamento, Obras Particulares e Urbanismo supra indicado, nos termos e com 
os fundamentos constantes do mesmo, cuja cópia se anexa à presente deliberação 
e aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, fazendo da presente 
deliberação parte integrante. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
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21. PROGRAMA DE APOIO À RECONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES NÃO 
PERMANENTES, AFETADAS PELO INCÊNDIO DE JUNHO DE 2017 – 
APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTOS 

Presente Parecer emitido pelo Setor de Planeamento, Obras Particulares e 
Urbanismo, referente ao requerimento/processo sob o número de ordem SP3 
apresentado no âmbito do Regulamento Municipal do Programa de Apoio à 
Reconstrução de Habitações não Permanentes, afetadas pelo Incêndio de junho 
2017, pronunciando-se em sentido desfavorável à pretensão da requerente. 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere indeferir o referido 
pedido/processo, melhor identificado no respetivo parecer do Setor de 
Planeamento, Obras Particulares e Urbanismo supra indicado, nos termos e com 
os fundamentos constantes do mesmo, cuja cópia se anexa à presente deliberação 
e aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, fazendo da presente 
deliberação parte integrante. 

Mais se propõe que a Câmara Municipal delibere conceder à  
requerente/interessada um prazo de 10 dias úteis, a contar da data da receção da 
notificação da presente deliberação, para vir dizer, por escrito, querendo, o que se 
lhe oferecer sobre este projeto de decisão, tudo nos termos do disposto nos artigos 
121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.  
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

22. EMPREITADA MEDIDAS EMERGENTES NAS ÁREAS DE INTERVENÇÃO 
PRIORITÁRIAS DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS HIDRICOS AFETADOS 
PELOS INCÊNDIOS DE 17 A 24 DE JUNHO DE 2017 – PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO 

Ponto retirado da ordem do dia. 
 

23. EMPREITADAS MUNICIPAIS – ALTERAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 
Considerando que por despacho proferido pela Senhora Presidente em 

31/07/2018, ratificado em reunião ordinária da Câmara Municipal de 10/08/2018, 
foram designados como elementos da fiscalização da empreitada “REABILITAÇÃO 
DE ESTRADAS MUNICIPAIS/ INCÊNDIOS – 2017” Rui Manuel Almeida e Silva, 
Frederico José Teixeira Correia e o técnico responsável pela coordenação de 
segurança da mesma; 

Considerando que, por deliberação camarária de 24/01/2019, o elemento da 
fiscalização Rui Manuel Almeida e Silva foi substituído por Ana Paulo David 
Antunes Lourenço; 

Considerando que se verifica a necessidade de proceder a nova alteração 
da composição da fiscalização da empreitada em causa, bem como de identificar o 
técnico responsável pela coordenação de segurança da mesma; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere que a fiscalização da 
empreitada passe a ser composta apenas pelo seguinte elemento: Ana Paulo 
David Antunes Lourenço, técnica superior do mapa de pessoal deste Município, 
como diretora de fiscalização da obra. 
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Mais se propõe que a Câmara Municipal delibere que a coordenação da 
segurança em obra passe a ser efetuada por Marlene Colaço Fernandes, em 
representação da empresa Louzavalia - Segurança e Higiene no Trabalho, Lda. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
O Sr. Vereador João Graça pediu escusa por ser cônjuge do membro ora 

designado para a fiscalização da empreitada, o que foi aceite, por unanimidade, 
pelo que não participou da apresentação, discussão e votação deste assunto, 
tendo-se ausentado da sala de reuniões. 

 
24. PROJETO DO “SISTEMA ELEVATÓRIO E EMISSÁRIO DE LIGAÇÃO DO 
SAR DE ANCHAS/TROVISCAL E DORDIO À ETAR DE CASTANHEIRA DE 
PERA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

Presente o Despacho n.º 8/SPOPU/2019, proferido pela Senhora Presidente 
em 25 de fevereiro de 2019, determinando a aprovação do projeto de execução 
relativo ao “Sistema Elevatório e Emissário de ligação do SAR de Anchas/Troviscal 
e Dórdio à ETAR de Castanheira de Pêra” condicionada à emissão de parecer 
favorável por parte da(s) entidade(s) referida(s) no Parecer n.º 16/SPOPU/2019 de 
25/02/2019. 

Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar o aludido despacho, nos seus precisos termos, conforme cópia que se 
anexa e se dá aqui por reproduzida para todos os efeitos legais. 
DISCUSSÃO: 
 O Sr. Vereador Gonçalo Lopes questionou se o Dordio iria finalmente ter 
disponível rede pública de saneamento. 
 
 Usou da palavra o Sr. Vereador Nuno Tomás para explicar que, das 
candidaturas efetuadas, uma contemplava a eliminação da Etar das Anchas, 
passando a ligação das Anchas e Troviscal a ser feita à Etar geral da Vila tendo-se 
optado por aproveitar esta alteração para alargar a rede de saneamento a uma 
parte e do Dordio e à zona da avenida, entre as rotundas do Centenário e da Nora, 
bem como à zona do campo de futebol uma vez que não são servidos por rede de 
saneamento. 
 
 Considerando que a empresa intermunicipal não se encontra formalmente 
constituída, o Sr. Vereador António Henriques questionou se os custos destes 
projetos serão suportados pelo Município, tendo o Sr. Vereador Nuno Tomás 
respondido afirmativamente elucidando que o Município avança com a verba e 
posteriormente será ressarcido pela empresa intermunicipal de abastecimento 
público de água.   
 Continuando, o Sr. Vereador António Henriques referiu que gostaria de ver 
contemplado no âmbito destes projetos a localidade do Carregal Cimeiro bem 
como outras aldeias que neste momento não se encontram dotadas de rede de 
saneamento público. 
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 Sobre o propósito manifestado na intervenção anterior, o Sr. Vereador Nuno 
Tomás deu nota de que é recorrente os timings apertados para efeitos de 
candidaturas e como estes projetos necessitam de projetos de execução mais 
“maturados” procurou-se saber junto dos serviços camarários se já existia algum 
projeto para esse fim, e como não existia também não se conseguiu 
atempadamente promover projetos para estas zonas.   
 

Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto 
a votação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
25. PROJETO DE “BENEFICIAÇÃO DO SAR DE CORGA, PERA, BOLO, 
TORGAL E PALHEIRA, E LIGAÇÃO À ETAR DE CASTANHEIRA DE PERA” – 
RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

Presente o Despacho n.º 7/SPOPU/2019, proferido pela Senhora Presidente 
em 25 de fevereiro de 2019, determinando a aprovação do projeto de execução 
relativo à “Beneficiação do SAR de Corga, Pêra, Bolo, Torgal e Palheira, e ligação 
à ETAR de Castanheira de Pêra” condicionada à emissão de parecer favorável por 
parte da(s) entidade(s) referida(s) no Parecer n.º 15/SPOPU/2019 de 25/02/2019. 

Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar o aludido despacho, nos seus precisos termos, conforme cópia que se 
anexa e se dá aqui por reproduzida para todos os efeitos legais. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
26. PROJETO DE “REMODELAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DA ETAR DE 
SARZEDAS” – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

Presente o Despacho n.º 9/SPOPU/2019, proferido pela Senhora Presidente 
em 25 de fevereiro de 2019, determinando a aprovação do projeto de execução 
relativo à “Remodelação e Beneficiação da ETAR de Sarzedas” condicionada à 
emissão de parecer favorável por parte da(s) entidade(s) referida(s) no Parecer n.º 
17/SPOPU/2019 de 25/02/2019. 

Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar o aludido despacho, nos seus precisos termos, conforme cópia que se 
anexa e se dá aqui por reproduzida para todos os efeitos legais. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
27. PROJETO DE “REMODELAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO SAR DE SOEIRO” – 
RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

Presente o Despacho n.º 11/SPOPU/2019, proferido pela Senhora 
Presidente em 25 de fevereiro de 2019, determinando a aprovação do projeto de 
execução relativo à “Remodelação e Beneficiação do SAR de Soeiro” condicionada 
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à emissão de parecer favorável por parte da(s) entidade(s) referida(s) no Parecer 
n.º 19/SPOPU/2019 de 25/02/2019. 

Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar o aludido despacho, nos seus precisos termos, conforme cópia que se 
anexa e se dá aqui por reproduzida para todos os efeitos legais. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
28. PROJETO DO “SISTEMA ELEVATÓRIO E EMISSÁRIO DA LOCALIDADE 
DE VERMELHO, COM LIGAÇÃO À ETAR DA MOITA” – RATIFICAÇÃO DE 
DESPACHO 

Presente o Despacho n.º 12/SPOPU/2019, proferido pela Senhora 
Presidente em 25 de fevereiro de 2019, determinando a aprovação do projeto de 
execução relativo à “Sistema Elevatório e Emissário da localidade de Vermelho, 
com ligação à ETAR da Moita” condicionada à emissão de parecer favorável por 
parte da(s) entidade(s) referida(s) no Parecer n.º 20/SPOPU/2019 de 25/02/2019. 

Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar o aludido despacho, nos seus precisos termos, conforme cópia que se 
anexa e se dá aqui por reproduzida para todos os efeitos legais. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
29. ENCERRAMENTO 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Sra. Presidente agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a reunião eram vinte horas e dezassete 
minutos, tendo-se de tudo lavrado a presente ata, que, depois de lida e aprovada, 
vai ser assinada pela Presidente da Câmara Municipal e por mim, Bernardina Pais 
de Macedo, Chefe da Divisão de Administração Autárquica do Mapa de Pessoal 
deste Município, que, tendo sido para o efeito designada, a redigi e subscrevo. 

A Presidente: _________________________________________ 
A Secretária:  _________________________________________ 

 
 
 
 

 


